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LEI l'TQ930

:UIS.:.O ' SO RE A DSSTIl,A I O DE '1l!;.tillAp_' RA A

CASAc.JA C:RIA~.ÇADE I.:IRAt-l1G, NOEXRC1cIO'

DE 1992.

A CÂIlP.3AiVImnCIPALDE I:I:?c.A:l-I1G,por seus re:Qresentantes aprovou

e eu PREFEITOIúuNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Arte IQ - Fica o Poder Executivo 1,Tunicipal, autorizado a desti-

nar mensalmente em f'or'na de S TIl~ O, verba no valor de 01em:) PNS PISO

=TACIOTLL D3 SAL.L.IO, :Dara a

ção do Serviço de EDUCAÇÃO3

no Exercício de 1992.

Casa da Criança de I.:iraí-l:IG, para a I.:anuten-

~JLTUPc.A,~a referida ~ntidade Filantró ica,

~xt.IIQ _ Revogam-se as disposigoes em contrário entrando esta '

Lei em vigor a partir de 01 de Janeiro de 1992. ...

I':.A,NDO,portanto, a toclas as autoridades e a quem o conhecimento 1

e execução desta Lei couber que a ctmpram. e a façam. cumprir tão inteira-

mente como nela se contémo

líiraí (T,:G), 27 de Dezembro de 19910
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